
ANEXO 49
TERMO DE ENCERRAMENTO DE LIVROS FISCAIS

a que se refere o art. 317, § 3º

QUANTO À ULTIMA PÁGINA, CONSTARÁ APENAS O QUE SEGUE:

REGISTRO DE......................................
(MODELO..........................)

Nº de Ordem.....................................

Ultimo lançamento efetuado em ........... /........... / 19 .........
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